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PROJETO DE LEI Nº 007 DE 28 DE MARÇO DE 2025

DIspõe sobre & reguIamenIaçãu úus recursos do
Programa NacIonaI de Ahmemaçãu EscoIal
(PNAE) no MunIcI'pIo de Campo Largo, cna o
Conselho MunchpaI de Ahmentação Escolar
(CAE) e dá ouIras provIdérIcIas

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, apruveu e eu, PREFEITO MUNICIPAL
sanCIunu a segmme LeIZ

An. lº DIspõE. nu âmbIm do MunICIpIu de Campo Largo. sobre a apllcaçãm úas recursos
da Programa NacIDnal de Ahmenlacãu EscuIar (PNAEI, nos termos da LEI FederaI nª
II 947, de 'E de Junho de 2009, e das dIrEIrIzeS estabeIecIdas peIa Fundo Nacmna! de
DesenvoIvaenm da Educação (FNDE)

An. zº FIca (medo o ConseInu MunIpral de Ahmenlaçâo Escolar (CAE) Órgãº DuIegIado
de caráternscahzador, permanente, delIberalIVo e de assessoramentº cum a nnahdade de

acampannar e conImIar a execução do PNAE no MunIpruo conIorme prevlsln no mcIsu xI

do an 17 da LEI nª II 9470009

An. 3“ 0 CAE (era a seguInle compnsIçâu

I Um represenlame de Poder ExecuIIvn MunIEIpal, .ndrcadu peIo Chefe do Execuuvo,

II DuIs represenIanIes das zrenaInederes na educação e de dIscenIes. IndIcast peIus

rEspeclIvus sIndIcalos uu enucades represemauvas, a serem escnlmdos por mem ue

essembIeIa espeemca

III mars Iepresemames dos nas de aIunos IndIcadns peIos conseInos Escolares
AssocIações de PaIs e Mestres ou enlldades equwaIenIes, a serem escurhrdos por mew
ae assembIeIa espeemca,

Iv. Dms representantes da socIedade wu IndICadoS por enudades Iacals de Ielevânma

sucIaI. a serem escuInIaos pur meu: de assembIeIa especIiIca,



cmvo maço

glª Os (Membros da CAE serao nnmeados por alo do Chale do Pºder Execullvo Munlmpal

apus marcação dos respecllvns segmentos, e Ierâu mandala de [quatro anos]. permllloa
uma recondução.

5 2ª Sera elellu um suplenle para cada memora do Conselhn. penencenle a mesma
calegona represenlaua por seu lllular

M. » Compele ao CAE

| Acompanhar e nseallzar a aphcaçán dos recursos leoerals desllnadas a ellmenlaçao
escolar,

II Zelar pela qualldade dns allmenlos. observando as cunúlções hlglênlcas, a
aceltabllldade dos cardaples e a adequação a allmenlacão saudável e adequada,

lll Recebere anallsar as preslacões de camas du PNAE. emlllndo parecer eoneluswp,

lv Acompanhar o cumprlmenlo das alrelrlzes eslaoelecldas pelo FNDE para a Execução
do PNAE

v Promover a panlclpacão da cnmunldade nu eonlrole soclal da allmenlapao escolar.

VI Encamlnhal ao FNDE. ao Poder Executlvo Mumclpal e ao Tnbunal de Contas

compelenle relalonps sobre o aoompanrramemo e a nscallzaçae da execução da PNAE

An. 5“ () CAE reunlrase-á ordlnarlameme a cada dois meses e exuapmmarlamenle.

sempre que convucado por seu presidente ou pela malorla de seus memoros

An. sº o CAE elaborará seu reg-mumu lnlemo no prazo de eu mas a pen.: da posse de

seus memorps, estabelecendº as normas de luncmnamenlo. as ambulções nos membros
e os pmcedlmemcs para «scallzapao e preslação de camas

An, 7“ Os membros do CAE nao serao remunerados senao consldevada sua allvldade
como servlço punlleo relevante

An. aº () Puder Exeeurwo Mlmlclpal garanllva ao CAE e supone Iecnltn e aemlmslralwe
necessárlo ao desempenho de suas lunçaes, mclulndu espaço llslco, eoulpamenms e
recursos rumanas
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An. 9" Os recursos «nancevos da PNAE serão aplicados exduswamenle na aqmswçén de

gêneros ahmenh'cms destinadas a ªnulaçãº escmzr dos alunos da rede punhca de

educação basma observando-se as dvemzes do FNDE & as normas desta Lew

An. m. A aqmslçáo das génems anmenh'cms da:-seal preverenmalmeme por meu) de
chamada púhhca com prmndade para a agncuHura vammar & para as empreendedores
nammares mas, nos lermos do an 1A da Lew nª 11 947/2009

Am 11 O Poder Execuuvn Mummpal publmara. armamentº, em veícub de emma -

mMgaçao, vewatóno detamaau da ameaça dos recursos da PNAE com míormacóes
sºbre os cardapwos os lumecednres & os valores gastos

An. 12 As despesas decºrrentes da execução desla Lew correrão por cama de dolacões
orçamenlanas própnas, suplementadas se necessám)

An. 13. Esta Lew entra em wgur na dala de sua pubhcaçãa,

An. 14. Revogam'se as dwsposwções em cunlrann. em espemal os Decretos 103/2000.
17'2001, 37/2001, 94/2000. 2611999, A0f1997

Emma da Prefenura Mummpal de Campu Largo, dalado e assmado mgualmeme
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Prefeno Mumcwpa!


